
MUNCIPAL DE SAÚDE

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adesão é o inteÍesse pelo

locaçâo de veículos tipo(ambulância, vans, caminhâo caroceria, caminhão pipa ê veiculo

), visando atender as necessidade§ da Prefeitura Municipal de Gararu/Se e

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de

Nos termos do artigo '15, inciso ll da Lei no8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão.a

Ata de Regisko de Preços concernente ao Pregâo Presenchl no0312020, administrado pela

Prefeitura iilunicipal de Gararu/Se, bem como, de confoÍmidadê com o estabelecê Decreto

Municipal no27512014 e 5312013.

E

Relatório:

O MunicÍpio
parcelado de

de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para aquisição com forneci

Preços para locação de veículos tipo (ambulância,
mento

van3,
-tr

caminhão caÍÍoceria, caminhão pipa e veículo de passeio), visando atender as

idades da Prefeitura MuniciPal de Gararu/Se e Fundo MuniciPal de Assistência
Municipal de

Social, Fundo MuniciPal de Saúde Para atendeÍ as necessidades da Sêcretaria

Saúdede vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo êxímio para

implemenlação de procedimento licitrtório para aquisição do referido objeto PÍetendido, vem

informar que a Prefeitura Municipal
Presencial no03/2020-SRP, por meio
itêns objeto de nossa necessidadê.

de Gararu/Se, tem publicado e Homologado Pregão

de Ata dê Registro de Preços no 01/2020, dos mesmos

Portianto, valendo-nos da legislação em vigor que pêÍmite a utilização do respectivo

procedimento por qualquer Ôrgâo ou Entidade da Admin istraçâo que não tenha participado do

respectivo certame licitatório, leia-se, neste caso,
mediante prévia consulta Pelo solicitante ao órgão

gerenciados do procedimento licitatório, a adesâo no respectivo certame, ou seja, utilizaçáo

desse proced imento licitrtório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a

necessidade do Órgão solicitante.

Entretanto,issosedeveráocorrerdepoisdecumpridoalgunsÍequisitos
preliminares, 

"ntrà "t"r, 
consultar o órgâo dêmandante da viabilidade dê adesão ao respectivo

orocedimento. comprovar que a adelsáo trará vantagem ao órgào solicitante' manifestar

iréiã]li, àà-'orsãà'gàrànciàOor da Ata de Registro de_Preços, para que este.indi'lt'e.os

oossíveis fornecedores e os preços a serem prãticados, facultado ao fornecedor beneÍiciário

#ú;i;;f,"|"'* náo 
"o'Óúo 

solicitante' sobre tudo, que o tuturo compromisso náo

;ãúqr; ã obrigaçóes anteiiormente assumidas, que a contrataçáo por Órgão náo

ffii,ô:;i" d; cãriarie erceoa a cem poÍ cento dos quantitativos registrados na Ata de



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertativas,

como podemos assim destacar:

oerenciador.
o

edr;

0

itÍ"

ómão oerenciador. p
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vemos êntão, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispôe o artigo 15 inciso ll

da lei 8.666/93.

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustrlssimo professor "Jorge

Uiissei lacoOy Fernandes" no seu livro Sistema Registro dê Pregos e Pregão, 2" edição,

Editora Fórum.

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamênto jurídico pátrio'

coníorme iá paciÍicado pelo TCU- Tribunal de Contas da União'

100 unidades foi licitada:

,t:à:'

ip'ir

r1Ê

1

contudo, vale Salientrr que estamos estritamente obêdecendo todas as limitações impostas ao

resDectivo ato, não apenas p; conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de

adequaçáo ao ordenamento iurÍdico brasileiro'

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente 
-consoante 

com

o oue estaúebce a legislaÉo á, 
'igot, 

de modo que demonstraremos tâo somente as

va;tagens e benefícios trazidos por tal procêdimento'

Pois bem, observando a possibilidade de aqgiã9 a Ata de Registro de PreÇos'

oemanoaaã por-áiie MunicÍpio, tralà vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos
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impôe, é imperioso afirmar, que nosso Município conkairia economia significativa para aquisiçáo dos bens objeto da
aquisição em comento, podemos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na

utilizaaão de recursos humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos
proceàimentos licitrtórios, ou, seja publicação, sessões para iulgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais

iecursos administrativos, julgamento de habilitaçâo, potenciais recursos administrativos sobre habilitação, enfim,

procedimentos que necessitam da atenção e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis

direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vêmos que financeiramêntê, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municÍpio terá um ganho significativo com a respectiva adesáo, como pode ser extraído dos documentos em anexo,

orçamentos (pesqúisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 01/2020, bem como, ou seja, em todas as

situaçÕes poãe ser observada a vantagem que obteremos com a adesáo da Ata de Rêgistro de Preços da

Prefeitura Municipal de Gararu/SE.

Pâ-EATIE!§AÇÁQ:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona' na Ata de Registro de Preços da Prefeitura

de Gararu/SE, podeÉ ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o

artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, ctc o aíligo22" do decrelo no 7 .892113, de 23 de janeiro de 20'13, e diante das

coniiderações apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificaçâo da ExcelentÍssima Senhora

Secretáriá de Assistência Social, e posteriores procedimentos para procêder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 26 de fevereiro de 2021

EauÍa maria
P

Ferreira Almeida
da CPL

RATIFIC
JANSE C BATISTA

dê SaúdeSscrctário ilunic


